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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A avenida Joao Mendes é uma das principais ruas de acesso ao setor sul da cidade e ao longo do seu
percurso existem árvores de porte pequeno e médio. 

Tais árvores tem atrapalhado a visibilidade dos motoristas, motivo este que se faz necessária a poda das
mesmas para que evite acidentes e os motoristas façam os seus percursos com maior segurança.

De acordo com o art. 233 e 235, da Resolução n. 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja
encaminhando a Secretaria Municipal de Trânsito, a solicitação de poda de árvores do canteiro central da Av. João
Mendes, Bairro Pampulha

- JUSTIFICATIVA -
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AVENIDA JOÃO MENDES, EM TODA SUA EXTENSÃO, PAMPULHA, 38.408-660,
UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ÁRVORES E GALHOS - PODA / CORTE / DESTOCAMENTO/ RECOLHIMENTO Nº 14414/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA SENADOR SALGADO FILHO, 201, APTO 103, TABAJARAS, 38.400-236, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO RAPHAEL LELES

Sala das Sessões, 12 de maio de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

RAPHAEL LELES

DEMOCRATAS



Nome Quantidade

RAPHAEL LELES 1
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